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Art. 2.º DECLARAR a estabilidade do referido servidor a partir de 12.3.2022, após completados 03 (três) anos de efetivo exercício, 
contados a partir de 12.3.2019.  
Art. 3.º CONCEDER progressão funcional horizontal para a Classe A / Padrão 2 ao servidor, com efeitos financeiros a partir de 
12.3.2022, nos termos do art. 2.º da Lei Complementar n.º 798, de 25 de setembro de 2014, que alterou o art. 11 da Lei Complementar 
n.º 703, de 08 de março de 2013.  
Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 321/2022/DPG/DPERO 

Porto Velho, 16 de março de 2022. 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO os termos do Regulamento n.º 021/2018/DPG/DPERO, de 05 de fevereiro de 2018, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n.º 26, de 08 de fevereiro de 2018, que dispõe sobre o gerenciamento e a fiscalização dos contratos firmados pela 
Defensoria Pública do Estado de Rondônia; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.101206.2022 (por dependência do Processo n.º 3001.100483.2021), que versa sobre 
o Contrato n.º 01/2022/DPE-RO, o qual tem como objeto a aquisição água mineral para atender à Comarca de Cacoal da Defensoria 
Pública do Estado de Rondônia, 
RESOLVE: 
Art. 1.º DESIGNAR os servidores a seguir indicados para, nos termos da legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do Contrato 
n.º 01/2022/DPE-RO, que tem como objeto a aquisição água mineral para a Comarca de Cacoal e sobre o qual versa o Processo n.º 
3001.100483.2021. 

Designados(as) Cargos Matrículas Funções 
FELIPE DE OLIVEIRA BATISTA Assessor Especial III 300131076 Gestor titular 

FELIPE YUKIO BRONDANI SADAHIRO Técnico Administrativo 300130731 Gestor suplente 
EMANUEL CESAR Técnico Administrativo 300130651 Fiscal titular 

GUSTAVO HENRIQUE ROSSMANN NUNES 
PEREIRA 

Técnico Administrativo 300130653 Fiscal suplente 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
HANS LUCAS IMMICH  

Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 322/2022/DPG/DPERO 

Porto Velho, 16 de março de 2022. 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 23.922, de 20 de maio de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 092, de 21 de maio de 2019, 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.101622.2022, especialmente no Memorando n.º 13/2022/DPE-COL/DPERO, de 15 de 
março de 2022, 
RESOLVE: 
Art. 1.º ALTERAR, por imperiosa necessidade do serviço público, 10 (dez) dias das férias referentes ao exercício de 2022 da servidora 
ANA PAULA AKKARI, Assessora de Defensor, matrícula n.º 300122303, lotada na Comarca de Colorado do Oeste, anteriormente 
concedidas pela Portaria n.º 124/2021-DRH/DPE, de 29 de setembro de 2021, publicada no DOE-DPERO n.º 589, de 05 de outubro de 
2021, transferindo-se o gozo de 01.4.2022 a 10.4.2022 para o interstício de 18.4.2022 a 27.4.2022. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado

 
PORTARIA N.º 324/2022/DPG/DPERO 

Porto Velho, 16 de março de 2022. 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 


